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TOMADA DE PREÇO N° 05.08.01/2022 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
PARA REQUALIFICAÇÃO URBANA NO 
ENTORNO DO CRISTO DO MUNICIPIO DE 
PEREIRO/CE, DE ACORDO COM O MAPP N° 
5267, CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO 
EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO. 

O Município de Pereiro, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 001/2022, de 03 de janeiro de 2022, toma público para 
conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para 
atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para: 

Ás 09:00 Horas- horário de Brasília 
Do dia 24 DE AGOSTO DE 2022. 
No endereço: Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Marta 
Silveira Maciel, n° 04, Centro - Pereiro/CE - CEP 63.460-000. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I : Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-Financeiro. 
ANEXO II : Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 
ANEXO III : Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.I - Bonificações e Despesas 

Indiretas e Cronograma Físico-Financeiro. 
ANEXO IV : Minuta de Contrato 
ANEXO V : Minuta de Declaração (Migo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal). 
ANEXO VI : Modelo da Carta de Fiança Bancária. 

1.0- DO OBJETO 

fr
1.1- A presente licitação tem como objeto a REQUALIFICAÇÃO URBANA NO ENTORNO 
DO CRISTO DO MUNICíPIO DE PEREIRO/CE, DE ACORDO COM O MAPP N° 5267, 
CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO. 
1.2- O valor estimado da presente licitação é de R$ 1.872.208,92 (um milhão, oitocentos e t
setenta e dois mil, duzentos e oito reais e noventa e dois centavos). 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, 
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n-° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada; 
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas; 
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma 
delas poderá participar do certame licitatório. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório jurídica, devidamente cadastrada na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE, ou não cadastrada, que atender a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data para abertura 
do certame, observada a necessária qualificação. 
2.2.2- A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comparecer até o 
2° (segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação, junto à SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO, através de um profissional técnico, devidamente qualificado e 
comprovado, objetivando proceder com a visita do local da obra, tomando conhecimento de 
todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 
2.2.3- A exigência constante do item 2.2.2 acima poderá ser substituída, a critério e sob 
inteira responsabilidade da licitante, por declaração expressa da própria licitante de que 
possui pleno conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da licitação 
2.2.3.1-Para visita ao local de execução das obras, a LICITANTE deverá agendá-la com 
antecedência, dirigindo-se ao Setor de Engenharia da Prefeitura, das 07:00 às 11:00 horas, 
de segunda a sexta-feira, ou por telefone, através do número (88) 3527-1260. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão 
ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, 
opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme 
abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 — DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 05.08.01/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇO N° 05.08.01/2022 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 
PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No 
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato 
social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 
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procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, ou servidor público municipal com o carimbo, desde que apresente 
o original, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser 
exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 
c) Preferencialmente, rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da 
primeira à última página, de modo a refletir seu número exato. 

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, 
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial 
em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data 
da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

4.2.2.3- Prova de Inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n°1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 
4.2.3.3- Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme dispõe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 
2011. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1- Prova de inscrição, ou registro e regularidade da LICITANTE junto ao Conselho 
Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), da localidade da sede da PROPONENTE. 
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4.2.4.2- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível 
superior — Engenheiro Civil, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de CERTIDÃO 
DE ACERVO TÉCNICO com atestado, que comprove a execução de obras de 
características técnicas similares ou superiores às do objeto da presente licitação, 
cuia(s Darcela(s de maior relevância e de maior valor significativo se a m : 
CbDIGO BANCO DESCRICAO 

C0328 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÁO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE 
AQUISIÇÃO 

102176 SINAPI INSTALAÇÃO D VIDRO LUMINADO, E = 8 MM (4+4), ENCAIXADO EM 
PERFIL U. AF 01/2021 P 

C0843 SEINFRA CONCRETO PNIBR., FC 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 

4.2.4.2.1- O vínculo do responsável técnico - Enaenheiro Civil/equivalente - com a 
empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou 
Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social 
e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 
abertura deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
4.2.4.3-Não serão aceitas CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO e/ou ATESTADOS de 
Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou 
Assessoria Técnica de Obras. 
4.2.4.4- Declaração fornecida pela SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO do Município 
de Pereiro, que a licitante, através de seu profissional técnico, tenha visitado o local da 
obra, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação e tomado 
conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da 
proposta, ou declaração expressa da própria licitante de que possui pleno conhecimento do 
local da execução da obra/serviços objeto da licitação. 

4.2.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, 
com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários 
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado. 
4.2.5.1.1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de 
abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por 
profissional credenciado na forma exigida no item 4.2.5.1 deste edital. 
4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira baseada na obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais 
a um (>1 ou = 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
AC+RLP 

SG 
PC+ELP 

PC+ELP 

AT 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

AT : ATIVO TOTAL 

PC : PASSIVO CIRCULANTE 
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4.2.5.3- Garantia de manutenção da proposta, no valor de R$ 18.722,08 (dezoito mil 
setecentos e vinte e dois reais e oito centavos), correspondente a 1,0% (hum por cento) 
do valor estimado da licitação, previsto no subitem 1.2 deste Edital, a ser recolhida no 
Banco do Brasil, Agência 4047-9, Conta-Corrente n° 4782-1, em nome da Prefeitura 
Municipal de Pereiro ou: 
4.2.5.4.1- A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente 
nacional, terá o prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega 
dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, podendo ser prestada em qualquer outra das 
modalidades a seguir: 
a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia 
através de Títulos da Dívida Agrária; 
b) Fiança bancária (conforme ANEXO VI - Modelo da Carta de Fiança Bancária). 
c) Seguro-garantia. 
4.2.5.4.2- A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis 
depois de esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 
adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após 
a data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto ao subitem 9.2 do Edital. 
4.2.5.4.3- Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
licitante, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
4.2.5.5- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 
4.2.5.6- Certidões Negativas dos Cartórios de Distribuição e Protesto de títulos do domicílio 
do licitante. 

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS 
4.2.6.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, 
conforme modelo do Anexo V, com assinatura do assinante (representante legal). 
4.2.6.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei, é necessário, a apresentação de Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8° da IN n° 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional 
de Registro no Comércio. 
4.2.6.3- Caso o proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do 
procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 
42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006. 
4.3- A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tomará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 
via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
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5.2.1 — Carta Proposta de Preços, conforme ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO 
DE CARTA-PROPOSTA 
5.2.2- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.3- Assinatura do Representante Legal; 
5.2.4 Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentação das mesmas; 
5.2.5- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.6- Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e 
totais de todos os itens constantes do ANEXO III — MODELO DE PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do 
percentual de &Dele da FONTE utilizada para cotação dos preços propostos. 
5.2.7- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, 
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
5.2.8- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de 
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo 
horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, 
despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar 
de explicitar em sua proposta. 
5.2.10- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 
5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, 
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que 
serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data 
de recebimento da Ordem de Serviço. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO PÚBLICA será processada e 
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente da 
proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe §12 do 
art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de 
preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste 
Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



estmenent. or. 
ESTADO DO CEARÁ r 3.ms <Nit

PREFEITURA MUNICIPAL. DE ur 

PEREIRO ko, 
IP ~OS 

6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos 
de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 
documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 
interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes "proposta de preços", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas 
pela Comissão e pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n° 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
proponente e a exeqüibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1° do 
art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇO Pública, 
inclusive, com relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para 
cotação dos preços propostos. 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado 
para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com 
as exigências deste Edital; 
7.4.4- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 
deste Edital; 
7.4.5- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
7.4.6- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREÇO PÚBLICA, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.7- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente 
corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da 
proposta. 
7.4.8- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 43 
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7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas; 
7.4.10- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem 
de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação; 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem dassificatória, depois de ultrapassado 
o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA 
DE PREÇO PÚBLICA, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 
ficando sujeita às penalidades previstas no item 19.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e 
seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base 
ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a 
ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante 
prevê a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 08 
(oito) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA 
DE CULTURA E TURISMO da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE CULTURA 
E TURISMO, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, não ser o 
considerados como inadimplemento contratual. 

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO PÚBLICA, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade 
se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou 
informações, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEREIRO; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/1998; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
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a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 
desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, sob 
pena de retardar o processo de pagamento; 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até 08 (oito) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1-O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado 
através de medição. 
15.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, o 
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO. 
15.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com 
relação às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de 
equipamentos, limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por 
cento) do valor efetivamente orçado/proposto. 

16.0- DA FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas decorrentes da contrata* correrão por conta da dotação orçamentária 
n° 1010.13.392.0301.1.032 - CONSTRUCAO/REFORMA/AMPLIACAO DA CASA DE 
CULTURA, MUSEUS, BIBLIOT, CENTROS CULTURAIS E LAZER, elemento de despesa n° 
44.90.51.00, custeadas com recursos do TESOURO MUNICIPAL/ESTADUAL. 

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
17.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da \-& 
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proposta, com base no INCC — índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substituí-Io, caso este seja extinto. 

18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no §12, art. 65, 
da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

19.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO de Pereiro-Ce, em 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto à SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO de Pereiro-Ce, independente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
20.1.1- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
20.1.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
20.2- Em caso de rescisão prevista rios incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
20.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

21.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 ÁLi 
da Lei n° 8666/93 e suas alterações. 
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO. 
21.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO de DL' 
Pereiro-Ce, e encaminhados à Comissão de Licitação. 
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22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas 
nesta TOMADA DE PREÇO PÚBLICA. 
22.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, na mesma hora e local. 
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de 
Licitação, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, durante o período das 8:00 
às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira. 
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO 
PÚBLICA poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 
termos da legislação pertinente. 
22.6- Com a Pandemia da covid19 que o mundo está passando, para esse certame 
serão adotadas todas as remendacoes das autoridades de Saúde/sanitaria 

23.0- DO FORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pereiro, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, mais privilegiado que seja. 

Pereiro-Ce, 05 de agosto 

ERMILSON DOS S ROZ 
Presidente da Comiss e de Licitação 
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ANEXO I 

01. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

02. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

03. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES, E O 
MUNICÍPIO DE PEREIRO, MEDIANTE AS 
CLÁUSULAS E AS CONDIÇÕES QUE 
ESTABELECEM. 

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DAS CIDADES, órgão integrante 
de sua estrutura governamental, na forma do disposto na Lei Estadual n° 16.710, de 21 de 
dezembro de 2018 e alterações, inscrita no CNPJ sob o n° 05.541.424/0001-87, com sede 
no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, situada na Av. General Afonso 
Albuquerque Lima, s/n - Ed. SEPLAG, 10 andar, Cambeba, Fortaleza-CE, CEP: 60830-
120, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pelo 
SECRETÁRIO, Sr. Marcos Cegar Cala de Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 
296.229.131-72, residente e domiciliado em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE 
PEREIRO, inscrito no CNPJ sob o n° 07.570.518J0001-00, cuja Prefeitura está localizada 
na rua Nel Queiroz, 329-333 - Pereiro, CE. 63460-000 CONVENENTE, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL. Sr. Raimundo Estevam Neto, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o n° 060.208.348-67, residente e domiciliado no município de 
Pereiro/CE. resolvem celebrar o presente Convênio, de acordo com as normas contidas na 
Constituição Federal, na Constituição do Estado do Ceará, na Lei Complementar Federal 
no 101, de 04/05/2000 e suas alterações, na Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, e suas 
alterações, na Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012, e suas alterações, no 
Decreto Estadual n° 32.811 de 28 de setembro de 2018 e suas alterações na Lei n° 17.573, 
23 de julho de 2021, bem como em outros instrumentos legais pertinentes, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 01—DO OBJETO 

Constitui objeto deste Convênio a Requalifieação Urbana no entorno do Cristo no 
município de Pereiro/CE, conforme Plano de Trabalho e anexos, aprovado pelo 
CONCEDENTE, que passa a fazer parte integrante do presente Instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 
CLÁUSULA 02 —DAS OBRIG&ÇÕES 

• 
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1) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessarios à execução do objeto 
deste Convênio; 
2) transferir os recursos financeiros para execução deste Convênio na forma do 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, observadas a disponibilidade financeira, 
as normas legais pertinentes, bem como o disposto no regulamento; 
3) prorrogar "de oficio" a vigência deste Convênio quando houver atraso na liberação dos 
recursos motivado pelo CONCEDENTE através de apostilatnento, limitada, a prorrogação, 
ao exato período do atraso verificado; 
4) orientar, coordenar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio 
diretamente ou por meio de órgão próprio, conforme o disposto na Lei Complementar 
Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações, e na forma do regulamento; 
5) dar publicidade da íntegra deste Convênio e de seus possíveis aditivos e apostilamentos, 
conforme o disposto na Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações; 
6) encaminhar o extrato deste Convênio e de seus possíveis aditivos, para publicação na 
imprensa oficial; 
7) dar ciência da assinatura deste Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará, na forma do disposto na Lei Complementar n° 119, de 
28/12/2012 e alterações; 
8) designar os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Convênio; 
9) analisar a prestação de contas final deste Convênio, no prazo de até 30 (trinta) dias 
contados da data de apresentação desta pelo CONVENENTE; 
10) instaurar Tomada de Contas Especial, na forma e de acordo com as situações previstas 
na Lei Complementar n.° 119, de 28/12/2012 e alterações. 

II— DO CONVENENTE: 

I) executar direta ou indiretamente as atividades necessárias à consecução do objeto a que 
alude este Convênio, observando as metas a serem atingidas, as etapas ou fases de 
execução, o plano de aplicação dos recursos financeiros, o cronograrna de desembolso e a 
previsão de início e fim da execução do objeto, previstos no Plano de Trabalho; 
2) submeter ao CONCEDENTE quaisquer modificações no Plano de Trabalho, que 
eventualmente sejam necessárias; 
3) realizar o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho durante a vigência 
deste Instrumento, observado o disposto na Lei Complementar Estadual n° 119, de 
28/12/2012 e alterações; 
4) compatibilizar o objeto deste Convênio com as normas e os procedimentos federais, 
estaduais e municipais de preservação ambiental, quando for o caso; 
5) promover o crédito do recurso financeiro, referente à contrapartida, de acordo com o 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho e com o disposto na Cláusula 04 (quatro) 
do presente Instrumento; 
6) disponibilizar ao cidadão, na rede mundial de computadores ou, na falta desta, em sua 
sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destina.* 
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conforme o disposto na Lei Complementar Estadual /12/2012 e alterações, e 
na Lei Ordinária Estadual n° 15.175, de 28/06/2012; 
7) movimentar os recursos financeiros liberados pelo CONCEDENTE, bem como a 
contrapartida financeira, exclusivamente, na conta especifica vinculada a este Convênio 
(Conta Bancária n° 71220-7, Agência no 07494, Operação006, Caixa Econômica 
Federal) nos casos de pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante 
ordem bancária, para aplicação no mercado financeiro ou para ressarcimento de valores; 
8) não utilizar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de 
aplicação no mercado financeiro, bem como os correspondentes a sua contrapartida, em 
finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
9) aplicar os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, bem como a contrapartida 
financeira, em caderneta de poupança ou em fundos de aplicação lastreados em títulos 
públicos; 
10) promover as licitações para a contratação de obras, serviços e aquisição de materiais de 
acordo com a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, bem como demais normas federais e 
estaduais em vigor, ou apresentar justificativa, com o respectivo embasamento legal, para 
sua dispensa ou inexigibilidade; 
11) atender, nas contratações e aquisições de bens e serviços necessários a execução deste 
Convênio, aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade 
e da eficiência e ao disposto na Lei Complementar Federal n° 131, de 27/05/2009, na Lei 
Ordinária Estadual n° 15.175, de 28/06/2012, bem como na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias Estadual em vigência. 
12) utilizar o pregão, preferencialmente na forma eletrônica, na contrafação de bens e 
serviços comuns e, quando não couber, na forma presencial, nos termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002 e do Decreto Estadual n° 28.089, de 10/01/2006, devendo a 
inviabilidade de utilização da forma eletrônica ser devidamente justificada; 
13) inserir cláusula nos contratos celebrados com terceiros, para execução deste Convênio, 
que permitam o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas; 
14) restituir ao CONCEDENTE, os saldos financeiros remanescentes deste Convênio, 
inclusive os provenientes de rendimentos de aplicação financeira, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após o término de sua vigência ou rescisão; 
15) devolver ao CONCEDENTE os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do 
acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso; 
16) manter-se adimplente e em situação cadastral regular durante todo o prazo de vigência 
deste Convênio; 
17) propiciar, no local da execução do objeto deste Convênio, os meios e as condições 
necessárias para que o CONCEDENTE possa realizar supervisões; 
18) assegurar o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização deste Convênio, bem como dos servidores dos Sistemas de 
Controle Interno e Externo, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos, processos e 
documentos relacionados, direta ou indiretamente, com o Instrumento pactuado, bem como 
prestar a estes todas e quaisquer informações solicitadas, quando em missão de 
acompanhamento, fiscalização ou auditoria; 

• 
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19) manter atualizado o registro das informações e dos s exigidos pelo Decreto 
Estadual n° 32.811, de 28/09/2018, e suas alterações; 
20) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos no local onde forem 
contabilizados os documentos originais fiscais, trabalhistas e equivalentes, comprobatórios 
das despesas realizadas com recursos do presente Convênio; 
21) responsabilizar-se por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o 
presente Instrumento; 
22) responsabilizar-se por todos os Ônus e litígios de natureza trabalhista e previdenciária 
decorrentes dos recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Convênio; 
23) apresentar relatórios sobre a execução física financeira deste Convênio, compatíveis 
com a liberação dos recursos transferidos, assim como informações sobre o andamento da 
obra ou serviços e a sua conclusão, aos responsáveis pelo acompanhamento e pela 
fiscalização e aos órgão de controle interno e externo; 
24) a prestação de contas deverá ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo de até 30 
(trinta) dias após o encerramento do prazo da vigência do Convênio; 
25) designar preposto para este Convênio; 
26) Realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados pelo concedente, o que 
somente poderá ocorrer para atendimento das seguintes finalidades: 

1- Pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho; 
II - Ressarcimento de valores; 
III - Aplicação no mercado financeiro. 

27) Movimentar os recursos da conta específica do Convênio que sela efetuada, exclusiva-
mente, por meio de Ordem Bancária de Transferência OBT, por meio de sistema infor-
matizado próprio. 
28) A movimentação de recursos prevista no item anterior deverá ser comprovada ao con-
cedente mediante a apresentação de extrato bancário da conta específica do instrumento e 
comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, até 30 (trinta) dias após o término 
da vigência do convênio ou instrumento congênere. 

CLÁUSULA 03— DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura do presente Instrumento. 

PARÁGRAFO 10 - Havendo atraso na liberação dos recursos previstos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho, o prazo deste Instrumento será prorrogado de oficio, 
pelo CONCEDENTE, pelo exato período do atraso verificado, limitado ao prazo 
estabelecido na Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações. 

PARÁGRAFO 2° - A prorrogação de oficio, de que trata o parágrafo anterior, será 
efetivada na vigência deste Instrumento e formalizada por meio de apostilamento, sendo 
divulgada nas ferramentas de transparência previstas na Lei Complementar Federal n° 131, 
de 27/05/2009 e na Lei Estadual n° 14.306, de 02/03/2009. 
atS.Q512.13C.An 
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Os recursos para a execução do objeto deste Convênio, no montante de RS 1.872.208,92 
(um milhão, oitocentos e setenta e dois mil, duzentos e oito reais e noventa e dois 
centavos) correrão à conta do CONCEDENTE e do CONVENENTE, conforme abaixo 
discriminados: 

1) Recursos do CONCEDENTE: 

RS 1.783.056,11 (um milhão, setecentos e oitenta e três m 
onze centavos) à conta de dotação aprovada pela Lei n ° 17. 
2021, conforme a classificação orçamentária: 

• 43100001.15.451.341.10092.14.44404200.1.00.00.0.40 
• 43100001.15.451.341.10092.14.44404200.3.01.00.0.40 

2) Recursos do CONVENENTE: 

e seis reais e 
de dezembro de 

RS 89.152,81 (oitenta e nove mil, cento e cinquenta e dois reais e oitenta e um 
centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos 
financeiros. 

PARÁGRAFO 1° - Os recursos transferidos pelo CONCEDENTE, enquanto não 
empregados em sua finalidade, bem como a contrapartida, serão obrigatoriamente 
aplicados em caderneta de poupança ou em fundos de aplicação financeiras lastreadas em 
títulos públicos. 

PARÁGRAFO 2°— Os recursos deste Convênio serão mantidos, exclusivamente, na conta 
especifica vinculada a este Instrumento somente sendo permitida movimentação para o 
pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante Ordem Bancária de 
Transferência — OBT, para aplicação no mercado financeiro, na forma do parágrafo 
primeiro da presente cláusula ou para ressarcimento de valores, devendo ser observado, 
ainda: 

1) os rendimentos das aplicações referidas no parágrafo primeiro desta cláusula serão 
obrigatoriamente aplicados no objeto do presente Instrumento e estão sujeitos às mesmas 
condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos; e 
2) as receitas oriundas dos rendimentos da aplicação dos recursos no mercado financeiro 
não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo CONVENENTE. 

PARÁGRAFO 3° O CONVENENTE deverá comprovar a inclusão em seu orçamento das 
transferências recebidas do CONCEDENTE, para a execução deste Convênio. 

PARÁGRAFO 4° - O CONVENENTE deverá comprovar a existência em seu orçamento 
dos recursos referentes à contrapartida para complementar a execução do objeto deste 
Convênio; 
PARÁGRAFO 5° —Os recursos para ate T às espesas em exercícios futuros, no caso de 
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investimento, deverão estar consignados no Plano Plurianual do CONVENENTE ou em 
prévia que os autorize. 
CLÁUSULA OS — DA LIBERACÃO DOS RECURSOS 

O CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na Cláusula 04 (quatro), em favor do 
CONVENENTE, em conta bancaria indicada no presente Instrumento, onde serão 
movimentados, obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, 
referido na Cláusula 01 (um), mediante comprovação de adimplência, regularidade e 
comprovação da contrapartida financeira. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os recursos previstos na Cláusula 04 (quatro) somente serão 
liberados pelo CONCEDENTE, e a execução iniciada pelo CONVENENTE, após a 
publicação da íntegra deste Convênio no Portal da Transparência. 

CLÁUSULA 06 DA RF-STITUICÃO DOS RECURSOS 

É obrigatória a restituição pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE de eventual saldo de 
recursos, inclusive os provenientes das receitas obtidas com as aplicações financeiras 
realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou da rescisão 
do presente Instrumento. 

PARÁGRAFO 1°—Os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos observando-se a 
proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida; 

PARÁGRAFO 2° — A não devolução dos saldos financeiros remanescentes implicará a 
inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas Especial. 

PARÁGRAFO 3°— O CONVENENTE deverá, ainda, restituir ao CONCEDENTE o valor 
transferido, corrigido monetariamente desde a data do recebimento, pelo índice oficial 
aplicado à caderneta de poupança ou aos fundos de aplicação financeira, lastreados em 
títulos públicos, conforme regulamento, nas seguintes hipóteses: 
1) quando o objeto conveniado não for executado; 
2) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste 
Convênio. 

PARÁGRAFO 4° - Os valores decorrentes de glosas efetuadas no âmbito do 
acompanhamento e da fiscalização ou da prestação de contas deverão ser ressarcidos, pelo 
CONVENENTE ao CONCEDENTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento da notificação enviada pelo responsável pelo acompanhamento deste 
Convênio, sob pena de rescisão do Instrumento, inadimplência e instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

CLÁUSULA 07— DA ACÃO PROMOCIONAL 
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Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Convênio se T'
obrigatoriamente, destacada a participação do CONCEDENTE, observado o disposto no 
parágrafo 1° do artigo 37, da Constituição Federal. 

PARÁGRAFO 1° — Inclui-se nessa obrigação matéria jornalística destinada à divulgação 
em qualquer veiculo de comunicação social, convites, folhetos e impressos em geral, tanto 
para circulação interna como externa. 

PARÁGRAFO 2° — O CONCEDENTE estará autorizado a reproduzir o conteúdo do 
material produzido, indicadas as fontes e os respectivos créditos. 

PARÁGRAFO 3° — O CONVENENTE deverá afixar e se responsabilizar pela 
conservação, até o final da vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa 
informativa contendo: 
1) valor da obra ou serviço; 
2) prazo de duração; 
3) empresa que executa a obra ou serviço; 
4) dizeres de que a obra é custeada em parceria com o Governo do Estado do Ceará; 
5) indicação do órgão ou entidade que celebrou o Convênio. 

PARÁGRAFO 4° — No caso de compras, o CONVENENTE deverá afixar no bem 
adquirido, quando possível, os dizeres de que a aquisição é custeada em parceria com o 
Governo do Estado do Ceará, bem como a indicação do órgão ou entidade que celebrou o 
Convênio. 

CLÁUSULA 08 — DA DESTINAÇÂO DOS BENS MÓVEIS ADOUIRIDOSI 
TRANSFORMADOS OU PRODUZIDOS NO ÂMBITO DO CONVÉNIO 

Visando assegurar a continuidade do programa governamental, os bens móveis adquiridos, 
transformados ou produzidos com os recursos financeiros transferidos pelo 
CONCEDENTE poderão incorporar o patrimônio do CONVENENTE, mediante termo de 
doação, após a aprovação da prestação de contas final deste Convênio, observado o artigo 
17,11, "a" da Lei Federal n°8.666, de 21/06/1993 e alterações. 

PARÁGRAFO 1° - Sendo o Convênio rescindindo por quaisquer dos motivos previstos na 
Cláusula 13 (treze), os bens acima referidos ficam impedidos de serem objetos de doação 
em favor do CONVENENTE. 

Os bens móveis adquiridos, transformados ou produzidos com os recursos financeiros 
transferidos pelo CONCEDENTE serão de propriedade deste, e só poderão ser utilizados 
em conformidade com o objeto do Convênio, sendo expressamente vedada sua utilização 
para outros fins que não se vinculem à execução do seu objeto. 

PARÁGRAFO 2° Após a aprovação da prestação de contas final deste Convênio e 
visando assegurar a continuidade do progra gv 1 ental, o CONCEDENTE decidirá 

• 
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sobre a destinação dos bens referidos nesta cláusula, devendo ser observado o artigo 1 
"a" da Lei Federal n°8.666, de 21/06/1993 e alterações. 
CLÁUSULA 09 DA ALTERACÃO 

Este Convênio poderá ser alterado por meio de teimo aditivo ou apostilamento, durante sua 
vigência, vedada a alteração do objeto pactuado. 

PARÁGRAFO 1° — Deverão ser formalizada por meio de Termo Aditivo, por meio de 
autorização ou proposição pelo CONCEDENTE, através de solicitação fundamentada do 
CONVENENTE ou sua anuência conforme o disposto no art. 35 na Lei Complementar 
Estadual n° 119/2012 e alterações, assegurada a publicidade nas ferramentas de 
transparência e no Diário Oficial do Estado, conforme a referida lei. 

PARÁGRAFO 2° — Para celebrar aditivo de valor, o CONVENENTE deverá estar 
adimplente e com a situação cadastral regular. 

PARÁGRAFO 3°— Independentemente de anuência do CONVENENTE, deverão ser feitas 
por meio de apostilamento as seguintes alterações: 

a) Prorrogação de Oficio 
b) Classificação orçamentária; 
c) Redesignação de Gestor e/ou Fiscal do instrumento. 

CLÁUSULA 10 — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO 

A execução deste Convênio será acompanhada e fiscalizada pelo CONCEDENTE, de 
forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada execução do objeto, sem 
prejuízo da competência dos órgãos de controle interno e externo. 
PARÁGRAFO 1° — Os responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderão, a 
qualquer momento, solicitar esclarecimentos acerca de quaisquer indícios de irregularidade 
na aplicação dos recursos transferidos ou sobre outras pendências de ordem financeira, 
técnica ou legal relacionadas a este Convênio. 

PARÁGRAFO 2° - Fica designado Íris Arrais Peter Medeiros, como representante do 
CONCEDENTE, responsável pelo acompanhamento deste Convênio, o qual avaliará os 
produtos e os resultados da parceria, verificará a regularidade no pagamento das despesas e 
na aplicação das parcelas de recursos, registrará todas as ocorrências relacionadas à 
execução do objeto pactuado, inclusive as apontadas pela fiscalização, e adotará as 
medidas necessárias ao saneamento das falhas observadas, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

PARÁGRAFO 3° O acompanhamento deste Convênio será realizado com base no Plano 
de Trabalho e respectivos cronogramas de execução do objeto e de desembolso de 
recursos. 

PARÁGRAFO 4
0

 — Diante de quaisquer irregularidades na execução deste Conv 
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resultantes do uso inadequado dos recursos transferidos ou de pendências de 
técnica. o responsável pelo acompanhamento suspenderá a liberação dos recursos 
pagamento das despesas relativas ao presente Instrumento e notificará o CONVEN 
para que adote medidas saneadoras em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da 
notificação, podendo prorrogar este prazo por igual período. 

PARÁGRAFO 5° Não havendo o saneamento da(s) pendência(s), no prazo fixado no 
parágrafo anterior, o responsável pelo acompanhamento deverá, no prazo máximo de 
60(sessenta) dias, adotar as medidas previstas na Lei Complementar Estadual n° 119/2012 
e suas alterações. 

PARÁGRAFO 6° - O não atendimento, pelo CONVENENTE, ao disposto no parágrafo 
anterior acarretará a rescisão deste Convênio, a sua inadimplência e a instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

PARÁGRAFO 7° — O responsável pelo acompanhamento registrará a inadimplência do 
CONVENENTE, se: 
1) os saldos financeiros remanescentes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias 
após o término da vigência ou da rescisão deste Instrumento; 
2) a prestação de contas não for apresentada conforme cláusula 2°, II, 24, deste 
Instrumento; 
3) a prestação de contas avaliada como irregular; 
4) o instrumento tiver sido rescindido, na hipótese de não ter efetuado o ressarcimento do 
valor glosado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
notificação, nos termos da Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações. 

PARÁGRAFO 8° - A fiscalização da execução do objeto deste Instrumento será realizada 
por Juarez Fabrício de Medeiros, sendo permitida a contratação de terceiros ou a 
celebração de parcerias com outros órgãos, para assisti-la ou subsidiá-la de informações 
pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 93 do Decreto Estadual n° 32.811, de 
28/09/2018 e alterações. 

PARÁGRAFO 9° - Ao responsável pela fiscalização caberá visitar o local da execução do 
objeto pactuado, atestar a sua execução e comunicar, ao responsável pelo 
acompanhamento, quaisquer irregularidades detectadas, sem prejuízo de outras ações que 
se façam necessárias. 

PARÁGRAFO 10° - O CONCEDENTE proverá as condições necessárias à realização das 
atividades de acompanhamento e fiscalização deste Convênio, programando visitas e 
outras diligências ao local da execução do objeto com tal finalidade que, caso não ocorram, 
deverão ser devidamente justificadas. 

PARÁGRAFO 11° -- O CONVENENTE garantirá o livre acesso aos servidores do 
CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o presente Convênio, não podendo sonegar, a 



CEARA 
GOVERNO DO ESTADO 

u;.5 CWADES 

AM. C:ot, ravnra 
Afettai A.it.iLtiu t ...w Lfl 

r Jack, cdoweba 
fA)822 32', • •••••:(t•i ••, 7•A / CE 

fotv; (a's) --;21.37 

estes servidores, quando investidos na missão de acompanhamento, fiscalização 
auditoria, processos, documentos e informações relativos à parcéria, sob pena de 
irregularidade cadastral. 

PARÁGRAFO 12° Os agentes designados para o acompanhamento e para a fiscalização 
deste Instrumento são responsáveis pelos atos ilícitos que praticarem, respondendo, para 
todos os efeitos, pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo. 

PARÁGRAFO 13° - O CONVENENTE ficará sujeito à responsabilização administrativa, 
civil e penal, se, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à 
atuação dos responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização e aos órgãos de 
controle interno e externo, no desempenho de suas funções institucionais relativas a este 
Convênio. 

PARÁGRAFO 14° --Fica facultado ao CONCEDENTE, por meio do fiscal ou do gestor do 
Convênio, requerer, solicitar ou requisitar documentos, diligências, vistorias ou quaisquer 
outras medidas que considerem necessárias à comprovação da realização do objeto ou da 
correta aplicação dos recursos transferidos, não ficando adstrito à redação deste 
instrumento, mas à Lei, Decretos e princípios do Direito Administrativo. 

CLÁUSULA 11 — DA VEDACÃO DE DESPESAS 

É vedada, conforme art. 25, § 2° da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, a utilização dos 
recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento, ainda que em 
caráter de emergência e com posterior cobertura, e para pagamento de despesas com: 

1) taxa de administração, de gerência ou similar, salvo as situações específicas previstas 
em regulamento; 
2) remuneração, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o segundo grau, por 
serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de 
remuneração adicional, ressalva das as hipóteses previstas na Lei Complementar n° 
119/2012 e alterações, em lei específica e na Lei de Diretrizes orçamentárias; 
3) multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos 
prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado 
exclusivamente pelo órgão ou entidade CONCEDENTE; 
4) clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou 
controladores sejam agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de 
órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou 
respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão responsável pela celebração deste 
Instrumento; 
5) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
relacionadas com o objeto deste Instrumento, das quais não constem nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal das autoridades e servidores 
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CONCEDENTE e do CONVENENTE; 
6) bens e serviços fornecidos pelo CONVENENTE, seus dirigentes ou responsáveis, b 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

PARÁGRAFO 1°— É vedado qualquer tipo de pagamento em desacordo com o disposto na 
Lei Complementar Estadual n° 119, de 28/12/2012 e alterações. 

PARÁGRAFO 2° — É vedada a aplicação dos recursos transferidos e da contrapartida, no 
mercado financeiro, em desacordo com os critérios previstos no parágrafo primeiro da 
Cláusula 04 (quatro). 

Centro Adm. Gov. Virgflin Tavcru 
Av. Gen. AftErsa Atbuca.le que Lanu 
Ed. Seplag 2 " andar - CarnOeb3 
(EP: 508 2-"±:25 • Forniria i 
Fone (35) 3 mi. 52no 

CLÁUSULA 12 -- DA PREbTACÃO DE CONTAS 

O CONVENENTE apresentará ao CONCEDENTE prestação de contas comprovando a 
boa e regular aplicação dos recursos transferidos por meio deste Convênio, no prazo de até 
30 (trinta) dias após o encerramento da vigência do Convênio, sob pena de inadimplência e 
instauração de Tomada de Contas Especial, na forma do regulamento. 

PARÁGRAFO 1° — A Prestação de Contas observará as normas contidas no Decreto 
Estadual n° 32.811. de 28/09/2018, contendo elementos que permitam ao gestor do 
instrumento concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, bem como 
mediante os seguintes procedimentos: 

1) Apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; 
2) Devolução do saldo remanescente, quando houver, 
3) Apresentação do extrato da movimentação bancária da conta específica compreendendo 
o período de vigência do presente instrumento; 

PARÁGRAFO 2°—O CONCEDENTE analisará a prestação de contas no prazo de até 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação pelo CONVENENTE, sob pena de 
ficar proibido de celebrar novos Convênios ou instrumentos congêneres. 

PARÁGRAFO 3°— Por ocasião da prestação de contas, o CONCEDENTE emitirá parecer 
nos termos dos Artigos 102 e 103, do Decreto n°32.811, de 01/10/2018. 

PARÁGRAFO 4° --A reprovação pelo CONCEDENTE da prestação de contas apresentada 
pelo CONVENENTE ensejará a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas 
Especial. 

PARÁGRAFO 5° — As despesas relativas à consecução do objeto pactuado neste 
Instrumento deverão ser comprovadas mediante documentos fiscais originais emitidos em 
nome do CONVENENTE, devidamente identificados com o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO 6° — O CONVENENTE deve manter arquivo, em boa ordem, os 
documentos originais que comprovem a execução e a boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos por meio de deste Convênio, o permanecerão à disposição do 

• 
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CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) an 
contado da apresentação da prestação de contas, se tiver sido aprovada, ou da data de 
regularização da prestação de contas inicialmente reprovada. 

CLÁUSULA 13 —DA RESCISÃO 

Este Convênio poderá ser rescindido, a qualquer tempo, nos seguintes casos: 

1) Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração, devendo ser formalmente justificada pela autoridade competente; 

2) Determinada pelo concedente, por meio de ato unilateral, desde que formalmente 
motivada nos autos do processo, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
podendo se dar nas seguintes situações: 

a) descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento ou das condições 
estabelecidas no plano de trabalho anexo; 
b) não utilização dos recursos financeiros até o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da primeira liberação de recursos, paralisação ou atraso do 
cronograma de execução injustificados; 
c) descumprimento da legislação vigente; 
d) não saneamento de irregularidades na execução deste instrumento decorrentes do 
uso inadequado dos recursos e pendências de ordem técnica; 
e) constatação, a qualquer tempo, de falsidade na documentação apresentada; 
f) a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 
contas especial; 
g) o desatendimento das determinações do servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar o instrumento congênere, assim como as de seus superiores; 
h) a dissolução, alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura do 
CONVENENTE, que prejudique a execução do instrumento; 
i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo CONCEDENTE e exaradas no processo administrativo a que se 
refere este instrumento; 
j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução deste instrumento. 

3) Em decorrência de determinação judicial. 

PARÁGRAFO 1° A rescisão deste Convênio implica a antecipação do final da sua 
vigência, trazendo as seguintes consequências para os atos, registros e controles a ele 
vinculados: 

a) alteração nos prazos relativos 8D período de execução do objeto; 
b) interrupção do Cronograma de Desembolso; 
c) interrupção da emissão de OBT, observado o disposto nos parágrafos 1° e 2° do 
art.87 do Decreto n°32.811 de 28/09/2018; 
d) interrupção do cronograma de Metas/Etapas de execução do objeto; 
e) interrupção do cronograma de monitoramento deste instrumento; 

• 
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O início da contagem dos prazos para apresentação e análise da Prestação de Con 
nos termos do Capitulo Ido Titulo IX do Decreto n°32.811 de 28/09/2018. 

PARÁGRAFO 2° — O não ressarcimento, pelo CONVENENTE, dos valores glosados, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação enviada pelo 
responsável pelo acompanhamento, ensejará sua inadimplência, a rescisão deste 
Instrumento e a instauração de Tomada de Contas Especial. 

PARÁGRAFO 3° - A rescisão por acordo entre os participes ou unilateralmente pelo 
concedente será formalizada por meio da celebração de Termo de Rescisão. que terá 
eficácia com a publicação de seu extrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, no Diário Oficial do Estado e no Portal da Transparência ou nos termos da 
decisão judicial que a determinou. 

CLÁUSULA 14 — DAS DÚVIDAS E DOS CASOS OMISSOS 

As dúvidas suscitadas na execução deste Convênio, bem como os casos omissos, serão 
dirimidos pelo CONCEDENTE. 

CLÁUSULA 15— DAS COMUNICACCIESLREGISTROS DE OCORRÊNCIAS 

Todas as comunicações relativas ao presente Convênio serão consideradas como 
regularmente feitas se entregues ou enviadas por oficio, carta protocolada, telegrama, fax 
ou e-mail. 

PARÁGRAFO 1° As comunicações dirigidas ao CONCEDENTE deverão ser entregues 
no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora — Av. General Afonso Albuquerque 
Lima, S/N — Ed. SEPLAG, 1° andar. Cambeba. CEP: 60830-120, Fortaleza-CE ou no 
endereço eletrônico cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e 
Convênios. 

PARÁGRAFO 2° — As comunicações dirigidas ao CONVENENTE deverão ser 
encaminhadas para o seu endereço constante no cabeçalho desse instrumento ou para o 
endereço eletrônico cadastrado no sistema informatizado de gestão de contratos e 
convênios. 

CLÁUSULA 16 — DA PUBLICACÃO 

O CONCEDENTE publicará a integra deste Convênio na Plataforma Ceará Transparente 
(wsvw.transparencia.ce.gov.br) e, resumidamente, até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, na imprensa oficial. 

PARÁGRAFO 10 A publicidade da íntegra deste Instrumento no Portal da Transparência 
antecederá obrigatoriamente a sua publicação resumida na imprensa oficial e conferir-lhe-á 
eficácia para fins do início da liberação de Gnanceiros pelo CONCEDENTE e da 
execução pelo CONVENENTE. 

01 
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PARÁGRAFO 20 - Considera-se íntegra do Convênio, além do termo de formalização, 
respectivo Plano de Trabalho e seus anexos, devidamente datado e assinado pelas partes. 

PARÁGRAFO 3° - O CONVENENTE deverá disponibilizar ao cidadão, na rede mundial 
de computadores e em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo da prestação de contas a que esteja legalmente 
obrigado. 

PARÁGRAFO 4° - O Poder Executivo poderá exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo 
critério que todos os atos das licitações e da respectiva dispensa ou conciliação por 
inexigibilidade, relativos a este Convênio, sejam publicados no Diário Oficial do Estado e 
na ferramenta estadual de Transparência exigida pela Lei Complementar n° 131, de 27 de 
maio de 2009. 

CLÁUSULA 17 - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza com renúncia apressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir os conflitos decorrentes deste Convênio, que não forem 
resolvidos administrativamente. 

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Instrumento. 

Fortaleza/CE, _ -1 I  de 

nos Cesar‘re de  099 ira 
ETÁRIO DAS CIDADE 

TESTEMUNHAS: 
NOME: Loujj..)-' Utiles 
CPF: 
RO: 35 o 4 016,1/41,5 (f)

de 2022. 

Ftaimu 
PREFEITO 

NOME: 
CPF: m it i'.g ht er 
RO: 



PREFEITURA NILTNICIPAL DE 

PEREIRO 

tRA ALDEPEREIRÓ 

Nome 

Raimundo Estev 

CPF/CNPJ 

060.205.34847 

APDA + 12 MESES 

UALIFICAÇÃO URBANA FlO ENTORNO DO CRISTO NO MUNICÍPIO DE PEREIRO. 

O município de Pereiro localiza-se no interior do Ceará, na ~sonegai° do Jaguarlbe, possui urna população de 
15.757 habitantes (CENSO IBGE:2010). A cidade de Pereiro no alto da serra, é uma das mais belas cidades do 
Ceará. Com seu clima aconchegante, consegue atrair aqueles que visitam esse lugar de belezas naturais. 
A execução de obras em referência são de eterna Importância para o Município de Pereiro, pois irão melhorar a 
Iam estrutura , promovendo, segurança e mobilidade, além de facilitar o acesso aos serviços públicos, promovendo 
assim a melhoria das condições de vida da população beneficiada. 

Á 
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REOUNMCPAO URBANA NO ENTORNO DO CRISTO NO 
roaCIPiO DE PEREIRO 

AMINISTRAÇA0 UNV. t RS 84.25111 RI 54251,11 44.9011.00 Obras Insiiiallo • 

MD. 1 mi 5947702 RI 59.577.82 44.90.51.00 SERVIÇOS PREAMARES Obras • Inala* 

MOVILIENTO DE TERRA ME 1 Ni 181./2/05 R$ 131.777,05 44.03.51.00 Mas • Inelaboolle 

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS UNE 1 RS 323.571,90 Ri 323E520 44.00.51.01 Otna • Instalsilo 

czontiples UNE. 1 Ri 87.259,58 RE 57259,58 44.90.51.00 Ohms *Salpico • 

O PAREDES E PAIREIS UNO. t R$ 11E2E17 RI 117.011,87 44.9051.01 Obras • Malcsio 

COMEMORA UNE. 1 RS 91931,35 RI 90.031,35 44.1051.00 Obras Instiapo • 

• ESQUADMIA E FERRAGENS MIO. 1 R$ MOMO RI AMAI 44.90.51.00 Mu • Inatalipo 

VIDROS USD. 1 R$ 387.52810 Ri 387.528,00 4410.81.00 Ohms Irostalpio e 

10 IMPE99MEABILIZ4.ÇA0 UNO. 1 Ri 18.235,56 RO 1223089 44.9051.00 Obres • Instalação 

11 USD. 1 R5 1311.872.85 R5 130872.88 44.90.81.00 Obras • Inalalaps REVESTIRMOS 

12 PISOS UM. 1 Ri 177.517.13 RI 177117.13 44.90E10 ang 1~ g 

II INSTALAÇÕES HIDROMSANITAMS (RIO. 1 Ri 114153,110 RI 114.001,110 4410.51.00 Obras Ineadailla • 

14 
INST. ELETRICAS. TELEFONIA 
COCA. SOM E SISTEMA DE 

CONSOLE 
UNE. 1 RS 203.14312 Ri 203.143.82 44.9051.00 Obras e Miais* 

18 PINTURA UNE. 1 Ri 8.420,90 RS 9.4*00 44.90.51.20 Obras • IMMO. 

10 SINALEAÇA0 110 SISTEMA VIARIO UNE. 1 RS 8251,89 R8 3.251,88 44.90.51.00 Obras • Inalalapo 

17 URBANOAÇAO/PARIAOISMO USD. 1 RI 4.143,01 Ri 4143,29 4418.5100 Obra. imitarção 

IS ACESSIOLIDADE AEDIFICAGOES E 
ESPAÇOS 

utia 1 Ns 15045.43 Ri 18.345,43 400.51.00 Oben • InsteleS 

19 SERVIÇOS DIVERSOS UNE 1 Ri 10.434.78 
..._ 

Ri 10.434.70 44.90.51.00 Otom • balsopo 

TÕTAL NETAS 1 

VALOR GLOSAI 00 PIANO DE TRASALNO 1172.30510 
/1 



PREFEITURA 1%4 UNi CIPA.L. 

- 

Fiscalizar periodicamente, conforme contrato, a execução do objeto, por meio de profissional 
habilitado; Realizar relatórios de acompanhamento de execução física da obra e inserir no sistema E-
Parcerias; 
Realizar Prestação de Contas final, com a expedição do Termo de Encerramento do objeto e inserir 
no sistema E- Parcerias, a ser validado pelo Concedente: 

26 782 009.1.025 

83.85% 
2 5% 

ADMINISTR O 3,80% 
SEGURO + GARANTIA (S + G) 0.32% 

RISCO ( R) 0.50% 
DESPESAS FINANCEIRAS (DF) 

LUCRO 6.) 
IMPOSTOS ( O 11.15% 

COFINS 3,00% 
PIS 0,65% 

CPRB 4,50% 
ISS ,f 3,00% 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 05.08.01/2022 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇO 
N° 05.08.01/2022, cujo objeto é a REQUALIFICAÇÃO URBANA NO ENTORNO DO 
CRISTO DO MUNICIPIO DE PEREIRO/CE, DE ACORDO COM O MAPP N° 5267, 
CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO, pelo preço global de R$ 
com prazo de execução de 08 (oito) meses. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) 
Sr(a).   portador(a) da carteira de Identidade n°. 
  e CPF n°   como representante 
legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos 
serviços objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, no 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇO N° 05.08.01/2022. 

OBJETO: REQUALIFICAÇA0 URBANA NO ENTORNO DO CRISTO DO MUNICÍPIO DE 
PEREIRO/CE, DE ACORDO COM O MAPP NP 5267, CONFORME PROJETO E 
ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO. 

01. PLANILHA OR AMENTÁRIA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID VALORES — R$ 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL SEM B.D.I - R$ 
VALOR DO B.D.I — R$ 

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$ 

 -Ce, de de 20_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro —Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 
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02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MÊS 1 MÊS "n" 

% VALOR % VALOR 

TOTAL GERAL 

ACUMULADOS 
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03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS 
3.0 RISCO 
4.0 GARANTIA/SEGURO 
5.0 LUCRO 
6.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (PIS/COFINSASS) 

 -Ce de de 20_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

fícL 
pc% 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, COM A 
EMPRESA  
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de  pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
  inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
 , através da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, 
representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO, Sr. infrafirmado, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa   com 
endereço à em   Estado do   inscrito no 
CNPJ sob o n° , representada por , portador(a) do 
CPF n°  ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇO N° 05.08.01/2022, PROCESSO N° 
04.08.01/2022, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO n° 05.08.01/2022, na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a REQUALIFICAÇÁO URBANA NO ENTORNO DO 
CRISTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, DE ACORDO COM O MAPP N° 5267, 
CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ ( ). 
3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até 08 (oito) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1-O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, no 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



o streanantio%
ESTADO DO CEARÁ 

1--ATA-45 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEREIRO NN, CPL

IP NS0114

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente executados deverá ser apresentada à 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, até o 100 (décimo) dia útil do mês subseqüente à 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
5.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada más civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado 
através de medição; 
5.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, o 
pagamento será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO. 
5.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com 
relação às parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de 
equipamentos, limitando a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por 
cento) do valor efetivamente orçado/proposto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC — índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que 
venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da Dotação Orçamentária 
n° 1010.13.392.0301.1.032 - CONSTRUCAO/REFORMA/AMPLIACAO DA CASA DE 
CULTURA, MUSEUS, BIBLIOT, CENTROS CULTURAIS E LAZER, Elemento de Despesa 
n°44.90.51.00, custeadas com recursos do TESOURO MUNICIPAL/ESTADUAL. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, 
da Lei ri2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS 
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 08 
(oito) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA 
DE CULTURA E TURISMO da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO. 
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual. 
9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE CULTURA E 
TURISMO da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA DE PREÇO, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade 
se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais 
e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO por eventuais 
autuações administrativas efou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEREIRO; 
11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
do CONTRATO', 
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados 
à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, c L 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
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11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros 
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contratados; 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas 
as exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 
desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO, sob 
pena de retardar o processo de pagamento; 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por 
dia de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO de Pereiro-Ce, em 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officion da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO de Pereiro-Ce, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei n° 8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO. 
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO de 
Pereiro-Ce, e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLADSULA DÉCIMA-QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pereiro-Ce, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

 -Ce, de de 20_. 

Nome Ordenador(a) de Despesas Representante 
Ordenador de Despesas da Empresa 

SECRETARIA DE CULTURA E CONTRATADA 
TURISMO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

 -Ce, de de 20_. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 LEST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, no 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 /3527-1260 



o niffenich
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE k iP 4
PEREIRO \,„:4,1„,P 

ANEXO VI— MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 
(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 

Local e data 

A 
Prefeitura Municipal de 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇO N° 

Prezados Senhores 

Pela presente Carta de Fiança, o Banco  com sede na rua  CNPJ n° 
  por si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEREIRO, em caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e 
principal pagador, com expressa renúncia ao benefício estatuído no artigo 827 do Código 
Civil Brasileiro, da empresa  com sede na rua   CNPJ n° 
  da importância de R$   ), correspondente a 

% (  por cento) do valor estimado para a licitação da TOMADA DE PREÇO N° 
 , cujo objeto é 
A presente fiança é prestada para o fim específico de garantir o cumprimento, por parte de 
nossa afiançada. Por força da presente fiança, obriga-se este Banco a pagar à Prefeitura 
Municipal de  , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do simples 
aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado acima, quaisquer 
importâncias cobertas por esta fiança. Esta garantia vigorará pelo prazo de 120 (cento e 
vinte) dias. Sem Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou 
invocada por este Banco para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida 
neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de 

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e 
que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação 
bancária aplicáveis e que os signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a 
presente fiança. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a 
expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são 
autorizados pela referida entidade federal. A presente fiança foi emitida em 01 (uma) única 
via. 

Local e data 

(assinatura) (assinatura) 

Nome do Representante Legal 
da Instituição Financeira/Banco 
(reconhecer a firma) 

Nome do Representante Legal 
da empresa 
(reconhecer a firma) 
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